
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2024
Pregão Eletrônico RP nº 01/2024

Validade: 12 meses

O MUNICÍPIO DE ANTA GORDA, com sede à Rua Pe. Hermínio Catelli, 659, Centro,
inscrito no CNPJ sob nº 87.261.509/0001-76, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, doravante denominado MUNICÍPIO, e de outro a empresa LAGUNA

ESPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 52.307.066/0001-22,
estabelecida na Av. Marcos José de Leão, 550, Sala 02, Bairro Centro, na cidade de Feliz - RS, neste
ato representada pelo seu representante legal, simplesmente denominada FORNECEDOR, firmam a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, referente ao Pregão Eletrônico 01/2024 para Registro de
Preços de materiais de expediente, limpeza e consumo em geral, nos termos da Lei 14.133/2021 e
demais legislação aplicável, consoante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA I - OBJETO
1.1. ConsƟtui objeto do presente Pregão Eletrônico o Registro de Preços para aquisição de materiais
de expediente, limpeza e consumo em geral, em conformidade com as especificações e quanƟdades
estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO I), que é parte integrante do edital.
1.2.  A  existência  de  preços  registrados  não  implicará  em  contratações  ou  aquisições  que dele
poderão advir,  ficando facultada a  uƟlização de outros  meios,  respeitada a legislação relaƟva a
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta.
2.2. O valor total da proposta da empresa classificada em 1º lugar é de R$ 1.718,60.
2.3. O preço registrado, as especificações do objeto,  as quanƟdades esƟmadas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

28680 - LAGUNA ESPORTE LTDA
Item Produto Unid. Marca Quant. Valor Unitário Valor Total

7 ALFINETE N° 24, CAIXA COM 460 UN CX BC 30 6,50 195,00
11 BASTÃO COLA QUENTE FINA 7,5MM X 30

CM
UN REND 200 0,42 84,00

74 PAPEL CREPOM 0,48M X 2,0M, CORES 
SORTIDAS, EM ROLO.

UN RST 80 1,16 92,80

85 PISTOLA DE COLA QUENTE FINA, 10W. UN ONDA 10 11,40 114,00
104 SACOS PARA FREEZER 03 LITROS, 

PACOTE COM 100 UN.
PAC NINUS 20 4,50 90,00

109 TAPETE DE PANO, 90 X 60CM. UN PASSARELA 20 57,14 1.142,80
Total do Fornecedor: 1.718,60

2.4. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos,
taxas,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e  parafiscais),  fornecimento  de  mão-de-obra
especializada,  leis  sociais,  administração,  lucros,  equipamentos  e  ferramental  de  material  e  de
pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital.

CLÁUSULA III - PAGAMENTOS
3.1. Os pagamentos serão realizados até 30 dias após entrega e o recebimento definiƟvo do
objeto,  mediante apresentação de Nota Fiscal  e liberação por  responsável.  A liberação da Nota
Fiscal  para pagamento somente será efetuada após a conferência  dos materiais  entregues,  que
deverão atender todas as especificações conƟdas no edital.



3.2. No caso de atraso no pagamento, o valor poderá ser corrigido e o índice de atualização
financeira será o IPCA mensal incidente pro rata die desde a data final do período de adimplemento
de cada parcela até a data do efeƟvo pagamento. No caso de exƟnção do índice, será uƟlizado outro
que o Governo Federal determinar para subsƟtuí-lo.
 3.3. A  contratada  suportará  o  ônus  decorrente  do  atraso,  caso  as  Notas  Fiscais/Faturas
contenham vícios ou incorreções que impossibilitem o pagamento.

CLÁUSULA IV - ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE
4.1. O órgão gerenciador será o Município de Anta Gorda.

CLÁUSULA V - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Poderá ser admiƟda a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta
contratação.

CLÁUSULA VI - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1.  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em  decorrência  de  eventual
redução dos preços praƟcados no mercado ou de fato que eleve o custo dos itens registrados, nas
seguintes situações:
6.1.1 Em caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em decorrência  de  fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou exƟnção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3 Na  hipótese  de  previsão  no  edital  ou  no  aviso  de  contratação  direta  de  cláusula  de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1 No caso do reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem da anualidade e o  índice
previstos para a contratação;
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

CLÁUSULA VII - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praƟcado no mercado por moƟvo
superveniente, o órgão ou enƟdade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado.
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praƟcados pelo mercado, o fornecedor será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administraƟvas.
7.1.2 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
enƟdades que Ɵverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1 Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a
documentação  comprobatória  ou a  planilha  de  custos  que demonstre  a  inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.



7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize  o
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou enƟdade gerenciadora e o fornecedor
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro.
7.2.3 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado,  conforme previsto  no item 7.2 e  no item 7.2.01,  o órgão ou enƟdade gerenciadora
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praƟcados pelo mercado.
7.2.4 O  órgão  ou  enƟdade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às  enƟdades  que  Ɵverem
firmado contratos  decorrentes  da ata  de registro  de preços  sobre a  efeƟva alteração do preço
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIII - PRAZOS
8.1. O  fornecedor  classificado  em  1.º  (primeiro)  lugar  nos  preços  registrados  poderá  ser
convocado a firmar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 5 dias úteis, a contar do dia seguinte ao
recebimento  da  convocação  expressa  e  formal,  podendo  este  prazo  ser  prorrogado  por  igual
período, desde que ocorra moƟvo jusƟficado e aceito pelo Município de Anta Gorda.
8.2. A Ata  de  Registro de Preços vigerá  pelo prazo de  1  (um) ano, a contar da data  de sua
assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.

CLÁUSULA IX - DA CONTRATAÇÃO
9.1. As  obrigações  decorrentes do fornecimento de bens  constantes do registro  de preços  a
serem firmadas entre o MUNICÍPIO DE ANTA GORDA e o FORNECEDOR serão formalizadas através
de  contrato,  observando-se  as  condições  estabelecidas  no  Edital,  seus  anexos  e  na  legislação
vigente.
9.2. Para  a  contratação  dos  itens  registrados  nessa  Ata,  o  MUNICÍPIO  poderá  dispensar  a
celebração de contrato com o licitante registrado e optar por subsƟtuí-lo por Ordens de Compras e
Notas  de  Empenhos,  ou  outros  instrumentos  equivalentes,  nos  termos  do  arƟgo  95,  da  Lei
14133/2021.

CLÁUSULA X - ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO
10.1 Locais de Entrega: as entregas serão feitas no Centro AdministraƟvo Municipal, sito na Rua Pe.
Hermínio Catelli, 659, Centro, de segunda a sexta-feira, das 8h às 11h30min e das 13h às 17h
10.2. As entregas ocorrerão SEMPRE QUE SOLICITADO ao longo do ano, sem pedido mínimo e no
prazo de até 5 dias úteis após o pedido e apresentação da nota de empenho.
10.3. O objeto será recebido provisoriamente por Servidor no local onde deve ser efetuada a
entrega, o recebimento definiƟvo poderá ser feito em até 5 (cinco) dias corridos após a entrega.
10.4. Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, a contratada deverá providenciar, no
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a sua subsƟtuição visando o atendimento das especificações,
sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital.

CLÁUSULA XI - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. A Detentora da Ata será responsabilizada administraƟvamente, nos termos do art. 155 da Lei
Federal nº. 14.133/2021, pelas infrações previstas no Edital que independente de sua transcrição é
parte integrante desta ata.
11.2. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no art. 156 da Lei
Federal nº 14.133/2021, serão aplicadas pela autoridade máxima do Município.
11.3. A aplicação das penalidades previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
 



CLÁUSULA XII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÕES DE BENS COM PREÇOS REGISTRADOS
12.1. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal ou a quem delegar competência.

CLÁUSULA XIII - FISCALIZAÇÃO
13.1  Cabe aos responsáveis  das secretarias proceder à fiscalização roƟneira dos  itens recebido,
quanto à quanƟdade, qualidade, compaƟbilidade com as caracterísƟcas ofertadas na proposta e
demais especificações que se fizerem necessárias, conforme previsto no art. 117, da Lei Federal nº
14.133/2021.

CLÁUSULA XIV - DO FORO
14.1. Fica eleito o Foro da cidade de Encantado/RS, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato/empenho, com renúncia a quaisquer outros por
mais privilegiados que possam ser.

CLÁUSULA XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1.  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  a  Lei  14.133/2021  e  demais  normas
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais do Direito.

Anta Gorda, 13 de maio de 2024.

FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
PREFEITO MUNICIPAL

LAGUNA ESPORTE LTDA
FORNECEDOR
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